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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PROCESSO Nº 201900004025446 DE 21/03/2019 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 010/2019 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS NA
EDIFICAÇÃO ONDE ESTÁ INSTALADO O INSTITUTO MAURO BORGES, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, COM A INTERVENIÊNCIA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA PREZARE
INDUSTRIA E AMBIENTES  EIRELI, NA FORMA A SEGUIR:
 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado, nos termos do § 2º do art.
47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do Estado, Chefe
da Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Economia, Dr. EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN
MIRANDA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº 29.880, portador do RG nº 5272159 SSP/GO,
CPF/MF nº 016.270.411-92, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência da SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro,
nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE,
ora representada por sua titular, Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista,
portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO,
e do outro lado a empresa PREZARE INDUSTRIA E AMBIENTES  EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 29.637.677/0001-17, com sede Rua F-27, S/N, Qd.90, Lt. 03, Setor Faiçalvile, Goiânia –
GO, neste ato representada na forma de seus estatutos pela  Sra. FABIANA ALVES DA FONSECA, portadora do RG
nº 4019004 DGPC-GO, CPF nº 958.664.691-20, residente e domiciliada nesta capital, resolvem firmar o presente
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 010/2019, de FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
CORTINAS NA EDIFICAÇÃO ONDE ESTÁ INSTALADO O INSTITUTO MAURO BORGES, EM
GOIÂNIA, objeto do Processo nº 201900004025446 de 21/03/2019, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Lei Estadual
nº 18.989 de 27 de agosto de 2015  e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições
seguintes:
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de quantitativo do contrato nº 010/2019, de FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE CORTINAS NA EDIFICAÇÃO ONDE ESTÁ INSTALADO O INSTITUTO MAURO
BORGES, EM GOIÂNIA.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, DA ESPECIFICAÇÃO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo 1º – O valor total do presente termo aditivo, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA é
de R$ 2.454,73 (dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos).
Parágrafo 2º – Os preços para este aditivo, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA são:
 

DESCRIÇÃO Marca UNID QTE. VL.
UNIT. (R$)

VL. TOTAL
(R$)

Cortina tipo rolô, confeccionada em tela
solar 5%, acionada manualmente, com
dimensão de 4,90x2,73m, na cor bege

claro.

Prezare
CRZ38L5 m² 13,37  183,60 2.454,73

                             TOTAL GERAL (R$)                             2.454,73 
                                     

Parágrafo 3º – As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão neste exercício, à conta da verba nº
2019.17.01.04.129.1022.2.100.04, Fonte 100, do vigente Orçamento Estadual, conforme nota de empenho emitida pela
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Seção competente da Secretaria de Estado da Economia.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, assinado eletronicamente, que
passa a integrar o contrato original de prestação de serviços, para que produza os necessários efeitos legais.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DA ECONOMIA. 

 

Pela CONTRATANTE:

 
__________________________________________                ____________________________________________
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA

Secretária de Estado da Economia                                                              Procurador do Estado

 

Pela CONTRATADA:

 

____________________________________
FABIANA ALVES DA FONSECA
Prezare Indústria e Ambientes Eireli 

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA ALVES DA FONSECA, Usuário Externo, em 03/09/2019,
às 07:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de
Estado, em 03/09/2019, às 18:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA, Procurador (a)
do Estado, em 04/09/2019, às 17:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 8861734 e o código
CRC 9C479893.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA  VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA -
GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068
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